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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.497, DE 10/07/95

Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de estudo de impacto ambiental para implantação de projetos de empreendimentos públicos ou privados capazes de alterar o equilíbrio ecológico, no âmbito do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica obrigada a entidade, púbica ou privada, pessoa física ou jurídica que desejar implantar qualquer projeto de empreendimento capaz de alterar o equilíbrio ecológico, no âmbito do Município de Timóteo, a realizar e apresentar estudo de impacto ambiental da área para obter o prévio licenciamento.

Parágrafo Único – O licenciamento prévio de que trata este artigo será concedido por órgão municipal competente, após exame dos resultados de estudo de impacto ambiental feito com a participação de órgãos estadual e federal competentes instalados no Município ou na região.

Art. 2º - As entidade ou pessoas referidas no “caput” do artigo  1º deverão fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos destinados ao controle de degradação ambiental e à melhoria da qualidade do meio ambiente.

Art. 3º - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e municipal, o não cumprimento das medidas necessárias á preservação ou correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores:

I – à multa simples ou diária, nos valores correspondentes a 500 (quinhentos) Unidades Fiscais do Município de Timóteo – UFMT, agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o regulamento.

II – à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público Municipal;

III – à suspensão de sua atividade.

Art. 4º - Decreto do Executivo Municipal regulamentará a presente Lei dentro de 90 (noventa) dias a contar de sua vigência.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta  Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho de 1995; 31° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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